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COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA  

EDITAL Nº 10/2025 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM  

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

O Complexo do Hospital de Clínicas (CHC) da Universidade Federal do Paraná (UFPR), por sua 

Comissão de Residência Médica (COREME), no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, e demais disposições legais aplicáveis torna público o resultado da avaliação 

dos candidatos convocados pelo EDITAL Nº 09/2025 ás vagas destinadas às pessoas que se 

declararam com deficiência (PCD), realizado pela Comissão de Avaliação de PCD (anexo único). 

 

Art. 1° Os candidatos considerados aptos poderão dar continuidade na matrícula online (até 23h59min 

do dia 12/02/2024) e presencial que será realizada no dia 13/02/2024. 

 

Art. 2° Os candidatos considerados inaptos, serão desclassificados haja vista a exigência de aptidão plena 

dos candidatos em virtude das características inerentes à atividade do programa de residência pretendido.  

 

Art. 3º Em caso de candidatos inaptos e desistência dos candidatos convocados e aptos, será realizado 

nova convocação na chamada de suplentes para avaliação, conforme cronograma da instuição a ser 

divulgado posteriormente. 

 

Art. 4º Quanto ao resultado divulgado pela Comissão de avaliação de PCD, caberá interposição de recurso, 

que deverá ser protocolado via email coreme@hc.ufpr.br até às 12h:00min do dia 14/02/2025, observado 

o horário oficial de Brasília – DF. 

 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

 

Curitiba, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Comissão de Residência Médica 

 

 

 

Comissão de Avaliação de Pessoas com Deficiência  

 

 

 

Gerência de Ensino e Pesquisa do CHC-UFPR/EBSERH 

 

 

 

Superintendência do CHC-UFPR/EBSERH 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

1.    RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS/CONVOCADOS: 

 

 

*O candidato foi considerado apto condicionado à nova avaliação. O candidato será avaliado no transcorrer 

das atividades do programa de residência médica. O parecer final será dado até o dia 15/03/2025. 

 

 

 


